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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

..................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

..................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA UNIÃO

..................................................................................................................................................

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e
conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico
e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas

formas;
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições

habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo

a integração social dos setores desfavorecidos;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.
Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;
II - orçamento;
III - juntas comerciais;
IV - custas dos serviços forenses;
V - produção e consumo;
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VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;
IX - educação, cultura, ensino e desporto;
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;
XI - procedimentos em matéria processual;
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;
XV - proteção à infância e à juventude;
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a

estabelecer normas gerais.
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a

competência suplementar dos Estados.
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da

lei estadual, no que lhe for contrário.

CAPÍTULO III
 DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços
locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua
regulamentação.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995.
§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções
públicas de interesse comum.
..................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
 Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da
lei;

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável

uma vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às
atribuições de direção, chefia e assessoramento;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei

específica;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do

art.39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem
distinção de índices;

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros
do Supremo Tribunal Federal;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies

remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º,
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I,

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:

* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
a) a de dois cargos de professor;
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com

profissões regulamentadas;
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001.
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias,
e sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público;

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na
forma da lei;

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à
lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas
em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações.

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos.

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do
ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração
pública direta e indireta, regulando especialmente:

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral,

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica,
externa e interna, da qualidade dos serviços;

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos

de governo, observado o disposto no art.5º, X e XXXIII;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de

cargo, emprego ou função na administração pública.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao
erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as
respectivas ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras
de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem
a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações
privilegiadas.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:

* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - o prazo de duração do contrato;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e

responsabilidade dos dirigentes;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - a remuneração do pessoal.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio
em geral.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria

decorrentes do art.40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou
função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional,
no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado

de seu cargo, emprego ou função;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou

função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários,

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para
promoção por merecimento;

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores
serão determinados como se no exercício estivesse.
..................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

..................................................................................................................................................

Seção IX
 Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas,
será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de
controle interno de cada Poder.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores
públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de
natureza pecuniária.

* Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com
o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República,
mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu
recebimento;

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros,
bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e
sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que
derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário
público;

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal,
a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em
comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas
as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado
Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital
social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante
convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal
ou a Município;

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer
de suas Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e
inspeções realizadas;
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VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou
irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras
cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências
necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a
decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.
§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo

Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.
§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias,

não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.
§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão

eficácia de título executivo.
§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente,

relatório de suas atividades.
..................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

..................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA SEGURIDADE SOCIAL

..................................................................................................................................................

Seção IV
 Da Assistência Social

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar,
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a

promoção de sua integração à vida comunitária;
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção
ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas
com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art.195, além de outras
fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas
gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas
estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.
..................................................................................................................................................
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CAPÍTULO III
 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
 Da Educação

..................................................................................................................................................

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia
de:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta
gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria;

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência,

preferencialmente na rede regular de ensino;
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de

idade;
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística,

segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental,

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.

..................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

..................................................................................................................................................

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação,
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e
do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os
seguintes preceitos:

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na
assistência materno-infantil;

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os
portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do
adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a
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convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de
preconceitos e obstáculos arquitetônicos.

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso
adequado às pessoas portadoras de deficiência.

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o

disposto no art.7º, XXXIII;
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola;
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional,

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo
dispuser a legislação tutelar específica;

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida
privativa da liberdade;

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais
e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou
adolescente órfão ou abandonado;

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao
adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins.

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da
criança e do adolescente.

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que
estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas
à filiação.

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em
consideração o disposto no art.204.

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às
normas da legislação especial.

*Vide  Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003
..................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e
201 da Constituição Federal, revoga o inciso
IX do § 3 do art.142 da Constituição Federal
e dispositivos da Emenda Constitucional nº
20, de 15 de dezembro de 1998, e dá outras
providências.

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL ,
nos termos do § 3 do art.60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 37. .........................................................................................................
........................................................................................................................
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória,
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como
li-mite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo,
o subsídio dos Deputados Es-taduais e Distritais no âmbito do Poder
Legislativo e o sub-sídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça,
limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tri-bunal Federal,
no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;
............................................................................................................." (NR)
"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e
solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores
ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este
artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores
fixados na forma dos §§ 3º e 17:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo
de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;
........................................................................................................................
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua
concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base para
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as contribuições do servidor aos regimes de previdência de que tratam este
artigo e o art.201, na forma da lei.
........................................................................................................................
§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que
será igual:
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência
social de que trata o art.201, acrescido de setenta por cento da parcela
excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em
que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.201,
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso em
atividade na data do óbito.
§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em
caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.
........................................................................................................................
§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será
instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o
disposto no art.202 e seus parágrafos, no que couber, por intermédio de
entidades fechadas de previdência complementar, de natureza pública, que
oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na
modalidade de contribuição definida.
.......................................................................................................................
§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do
benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei.
§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões
concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência
social de que trata o art.201, com percentual igual ao estabelecido para os
servidores titulares de cargos efetivos.
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as
exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as
exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de
previdência social para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais
de uma unidade gestora do respectivo regime em cada ente estatal,
ressalvado o disposto no art.142, § 3º, X." (NR)
"Art. 42. .........................................................................................................
.......................................................................................................................
§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente
estatal." (NR)
"Art. 48. ........................................................................................................
.......................................................................................................................
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal,
observado o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I."
(NR)
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"Art. 96. .........................................................................................................
..……..............................................................................................................
II - ..................................................................................................................
........................................................................................................................
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços
auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do
subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores,
onde houver;
............................................................................................................." (NR)
"Art. 149. .......................................................................................................
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão
contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício
destes, do regime previdenciário de que trata o art.40, cuja alíquota não
será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos
da União.
............................................................................................................." (NR)
"Art. 201. .......................................................................................................
........................................................................................................................
§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para
trabalhadores de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor
igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de
contribuição." (NR)

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras
de deficiência, sua integração social, sobre a
Coordenadoria Nacional para Integração da
Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE,
institui a Tutela Jurisdicional de Interesses
Coletivos e Difusos dessas Pessoas,
disciplina a atuação do Ministério Público,
define crimes, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos
direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva integração
social, nos termos desta Lei.

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores
básicos da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à
dignidade da pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou
justificados pelos princípios gerais de direito.

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições
constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos
de qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder
Público e da sociedade.

Art. 2º Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e
de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal,
social e econômico.

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e
entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua
competência e finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado,
tendente a viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas:

I - na área da educação:
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º Graus, a supletiva, a
habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de
diplomação próprios;

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e
públicas;

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimentos
públicos de ensino;

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-
escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por
prazo igual ou superior a 1 (um)ano, educandos portadores de deficiência;

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;
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f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema
regular de ensino.

II - na área da saúde:
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento

familiar, ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do
puerpério, à nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do
feto de alto risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao
encaminhamento precoce de outras doenças causadoras de deficiência;

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e
habilitação;

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos
estabelecimentos de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob
normas técnicas e padrões de conduta apropriados;

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não
internado;

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas
portadoras de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes
ensejem a integração social.

III - na área da formação profissional e do trabalho:
a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação profissional, e a

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à
formação profissional;

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que
não tenham acesso aos empregos comuns;

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores público e
privado, de pessoas portadoras de deficiência;

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração
Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres
integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de
deficiência.

IV - na área de recursos humanos:
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para
formação profissional;

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das
pessoas portadoras de deficiência;

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência.

V - na área das edificações:
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de
deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.
.................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.613, DE 2 DE ABRIL DE 1965

Isenta dos impostos de importação e de
consumo, bem como da taxa de despacho
aduaneiro, os veículos especiais destinados a
uso exclusivo de paraplégicos ou de pessoas
portadoras de defeitos físicos, os quais
fiquem impossibilitados de utilizar os
modelos comuns.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º É concedida isenção dos impostos de importação e de consumo, bem
como da taxa de despacho aduaneiro, para os veículos que, pelas suas características e
adaptações especiais, se destinarem a uso exclusivo de paraplégicos ou de pessoas
portadoras de defeitos físicos, os quais fiquem impossibilitados de utilizar os modelos
comuns.

Parágrafo único. A isenção de que trata esta lei não abrange o material com
similar nacional.

Art 2º A venda dos veículos importados na conformidade do artigo anterior será
permitida, pela competente estação aduaneira, sòmente à pessoa nas mesmas condições de
deficiência física, apuradas mediante inspeção por junta médica oficial.

Parágrafo único. Apurada fraude na importação ou na venda dos veículos
importados com a isenção outorgada nesta lei, o infrator pagará os impostos de importação e
de consumo, bem como a taxa de despacho aduaneiro, em dôbro, sem prejuízo das demais
sanções legais aplicáveis.

Art 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 2 de abril de 1965; 144º da Independência e 77º da República.
H. CASTELLO BRANCO
Octávio Gouveia de Bulhões
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LEI Nº 7.070, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre Pensão Especial para os
Deficientes Físicos que especifica, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão especial, mensal,
vitalícia e intransferível, aos portadores da deficiência física conhecida como "Síndrome da
Talidomida" que a requererem, devida a partir da entrada do pedido de pagamento no
Instituto Nacional de Previdência Social - INPS.

§ 1º O valor da pensão especial, reajustável a cada ano posterior à data da
concessão segundo o Índice de Variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional
- ORTN, será calculado em função dos pontos indicadores da natureza e do grau da
dependência resultante da deformidade física, à razão, cada um, de metade do maior salário
mínimo vigente no País.

§ 2º Quanto à natureza, a dependência compreenderá a incapacidade para o
trabalho, para a deambulação, para higiene pessoal e para a própria alimentação,
atribuindo-se a cada uma 1 (um) ou 2 (dois) pontos, respectivamente, conforme seja o seu
grau parcial ou total.

Art. 2º A percepção do benefício de que trata esta Lei dependerá unicamente da
apresentação de atestado médico comprobatório das condições constantes do artigo
anterior, passado por junta médica oficial para esse fim constituída pelo Instituto Nacional
de Previdência Social, sem qualquer ônus para os interessados.
..................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.405, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1985

Torna obrigatória a colocação do símbolo
internacional de acesso em todos os locais e
serviços que permitam sua utilização por
pessoas portadoras de deficiência, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É obrigatória a colocação, de forma visível, do Símbolo Internacional de
Acesso, em todos os locais que possibilitem acesso, circulação e utilização por pessoas
portadoras de deficiência, e em todos os serviços que forem postos à sua disposição ou que
possibilitem o seu uso.

Art. 2º Só é permitida a colocação do símbolo em edificações:
I - que ofereçam condições de acesso natural ou por meio de rampas construídas

com as especificações contidas nesta Lei;
II - cujas formas de acesso e circulação não estejam impedidas aos deficientes

em cadeira de rodas ou aparelhos ortopédicos em virtude da existência de degraus, soleiras
e demais obstáculos que dificultem sua locomoção;

III - que tenham porta de entrada com largura mínima de 90 cm (noventa
centímetros);

IV - que tenham corredores ou passagens com largura mínima de 120 cm (cento
e vinte centímetros);

V - que tenham elevador cuja largura da porta seja, no mínimo, de 100 cm (cem
centímetros); e

VI - que tenham sanitários apropriados ao uso do deficiente.
 .................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 53, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986

Concede isenção do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias - ICM para
veículos destinadas a uso exclusivo de
paraplégicos ou de pessoas portadoras de
defeitos físicos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei complementar:

Art 1 º Ficam isentos do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias - ICM, os veículos automotores nacionais que se destinarem a uso exclusivo de
paraplégicos ou de pessoas portadoras de defeitos físicos, os quais fiquem impossibilitados
de utilizar os modelos comuns.

Parágrafo único. Os veículos adquiridos com os benefícios previstos no caput
deste artigo deverão possuir adaptação e características especiais, tais como transmissão
automática, controles manuais, que tornem sua utilização adequada aos paraplégicos e
portadores de defeitos físicos.

Art 2 º Constitui condição para aplicação do disposto no artigo anterior a
apresentação, pelo adquirente, de laudo de perícia médica fornecido exclusivamente pelo
Departamento de Trânsito do Estado onde residir permanentemente o interessado,
especificando o tipo de defeito físico e atestando a total incapacidade do requerente para
dirigir automóveis comuns, bem como sua habilitação para fazê-lo em veículo com
adaptações especiais, discriminadas no laudo.

Art 3 º Perderá o direito à isenção quem deixar de empregar os veículos
automotores nacionais nas finalidades que motivaram a concessão, no prazo de 3 (três) anos,
contados da data da compra.

Parágrafo único. A venda dos veículos, na conformidade deste artigo, será
permitida somente a pessoas nas mesmas condições de deficiência física, apuradas mediante
inspeção por junta médica oficial.

Art 4 º Ocorrendo fraude na transação efetuada com isenção, o infrator pagará o
ICM, corrigido monetariamente, sem prejuízo das demais sanções legais aplicáveis.

Art 5 º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art 6 º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 19 de dezembro de 1986; 165 º da Independência e 98 º da República.
JOSÉ SARNEY
Dilson Domingos Funaro
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LEI Nº 7.613, DE 13 DE JULHO DE 1987
(Revogada pela Lei n° 8.199, de 28 de junho de 1991 )

Concede isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI - na aquisição de
automóveis de passageiros, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI - os
automóveis de passageiros classificados no Código 87.02.01.03 da Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI, quando adquiridos por:

I - motoristas profissionais que, na data da publicação desta Lei, exerçam,
comprovadamente, em veículo de sua propriedade, a atividade de condutor autônomo de
passageiros, na condição de titular da autorização do poder concedente, e desde que
destinem o automóvel à utilização nessa atividade, na categoria de aluguel (táxi);

II - motoristas profissionais autônomos que, na data da publicação desta Lei,
sejam titulares de permissão ou concessão para exploração do serviço de transporte
individual de passageiros, e desde que destinem o veículo à utilização nessa atividade, na
categoria de aluguel (táxi), e que tenham deixado de exercer a atividade em virtude de
destruição completa, furto ou roubo do veículo;

III - as cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), e desde que se destinem
tais veículos à utilização nessa atividade;

IV - pessoas portadoras de deficiência físico-paraplégica, amparadas pela Lei
Complementar nº 53, de 19 de dezembro de 1986.

Parágrafo único. Ressalvado os casos excepcionais, em que ocorra destruição
completa, furto ou roubo do veículo, o benefício previsto neste artigo somente poderá ser
utilizado uma única vez.

Art. 2º A isenção dependerá de prévia verificação, por parte da Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, de que o adquirente preenche os requisitos
estabelecidos no artigo anterior.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.199, DE 28 DE JUNHO DE 1991
(Revogada pela Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995)

Concede isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI) na aquisição de
automóveis para utilização no transporte
autônomo de passageiros, bem como por
pessoas portadoras de deficiência física e aos
destinados ao transporte escolar, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os
automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE)
quando adquiridos por:

I - motoristas profissionais que, na data da publicação desta lei, exerçam
comprovadamente em veículo de sua propriedade a atividade de condutor autônomo de
passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder
concedente e que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi);

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi),
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto
ou roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de
aluguel (táxi);

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se
destinem à utilização nessa atividade;

IV - (Vetado).
Parágrafo único. (Vetado).

Art. 2° O benefício previsto no artigo precedente somente poderá ser utilizado
uma única vez.Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, vigorando até 31 de
dezembro de 1992.
....................................................................................................................................................

Art. 9° Revogam-se os Decretos-Leis n°s 1.944, de 15 de junho de 1982, 2.026,
de 1° de junho de 1983, bem como as Leis n°s 7.500, de 25 de junho de 1986 e 7.613, de 13
de junho de 1987.

Brasília, 28 de junho de 1991; 170° da Independência e 103° da República.
FERNANDO COLLOR
Marcílio Marques Moreira
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LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre isenção do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) na aquisição
de automóveis para utilização no transporte
autônomo de passageiros, bem como por
pessoas portadoras de deficiência física e aos
destinados ao transporte escolar, e dá outras
providências.
*Ementa com redação dada pela Lei nº 10.754, de
31/10/2003.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória
nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art.62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso
ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de
combustão, quando adquiridos por:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003.
I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à
utilização na categoria de aluguel (táxi);

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.317, de 05/12/1996.
II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi),
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto
ou roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de
aluguel (táxi);

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se
destinem à utilização nessa atividade;

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda,
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal;

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003.
V - (VETADO)
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003.
§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art.1º é considerada também

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial
de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função
física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia,
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou
ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzem dificuldades para o
desempenho de funções.
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* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003.
§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art.1º é considerada pessoa

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual
inferior a 20º, ou ocorrência simultânea de ambas as situações.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003.
§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e,
no caso dos interditos, pelos curadores.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003.
§ 4º A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República,

nos termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os
conceitos de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e
estabelecerão as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003.
§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de

ser pago, em razão da isenção de que trata este artigo.
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003.
§ 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas,
inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou
sistema reversível de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o
inciso IV do caput deste artigo.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003.

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o
art.1º somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais
de três anos.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003.
..................................................................................................................................................

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vigorando até 31 de
dezembro de 1995.

Art. 10. Revogam-se as Leis nºs 8.199, de 1991, e 8.843, de 1994.
Senado Federal, 24 de fevereiro de 1995; 174º da Independência e 107º da

República.
SENADOR JOSÉ SARNEY
Presidente
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LEI Nº 7.752, DE 14 DE ABRIL DE 1989

Dispõe sobre Benefícios Fiscais na Área do
Imposto sobre a Renda e outros Tributos,
Concedidos ao Desporto Amador.

O Presidente do Senado Federal promulga, nos termos do art.66, § 7º, da
Constituição Federal, a seguinte Lei, resultante de Projeto vetado pelo Presidente da
República e mantido pelo Congresso Nacional:

Art. 1º O contribuinte do Imposto sobre a Renda poderá abater da renda bruta,
ou deduzir como despesa operacional, o valor dos investimentos, doações ou patrocínios,
inclusive despesas e contribuições necessárias à sua efetivação, realizada através ou a favor
da pessoa jurídica de natureza desportiva, com ou sem fins lucrativos, cadastrada no
Ministério da Educação, na forma desta Lei.

* O art.1º, III, da Lei nº 8.034, de 12/04/1990, suspendeu os benefícios fiscais para pessoas
jurídicas previstos neste artigo.

* Os benefícios fiscais aqui previstos foram, posteriormente, revogados pelo art.5º da Lei nº
8.402, de 08/01/1992.

§ 1º Observado o limite máximo de 10% (dez por cento) da renda bruta, a
pessoa física poderá abater:

I - até 100% (cem por cento) do valor da doação ou do fomento às categorias
esportivas inferiores, até juniores, inclusive;

II - até 80% (oitenta por cento) do valor do patrocínio;
III - até 50% (cinqüenta por cento) do valor do investimento econômico-

financeiro.
§ 2º O abatimento previsto no § 1º deste artigo não está sujeito ao limite de 50%

(cinqüenta por cento) da renda bruta, previsto na legislação do Imposto sobre a Renda.
§ 3º A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido valor equivalente à

aplicação de alíquota cabível do Imposto sobre a Renda, tendo como base de cálculo:
I - até 100% (cem por cento) do valor da doação, ou do fomento às categorias

desportivas inferiores, até juniores, inclusive;
II - até 80% (oitenta por cento) do valor do patrocínio;
III - até 50% (cinqüenta por cento) do valor do investimento econômico-

financeiro.
§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, observado o limite máximo de 4%

(quatro por cento) do imposto devido, as deduções previstas não estarão sujeitas a outros
limites estabelecidos na legislação do Imposto sobre a Renda.

§ 5º Os benefícios previstos nesta Lei não excluem ou reduzem outros
benefícios ou abatimentos e deduções em vigor, de maneira especial as doações a entidades
públicas feitas por pessoas físicas e jurídicas.

§ 6º Observado o limite de 50% (cinqüenta por cento) de dedutibilidade ou
imposto devido pela pessoa jurídica, aquela que não se utilizar, no decorrer de seu período
base, dos benefícios concedidos por esta Lei, poderá optar pela dedução de até 5% (cinco
por cento) do imposto devido para a destinação ao Fundo de Promoção do Esporte
Amador, gerido pelo Conselho Nacional de Desportos.

§ 7º O incentivo de 80% (oitenta por cento), previsto no § 1º, item II e § 3º, item
II, deste artigo, será elevado em 5% (cinco por cento) a cada exercício social ininterrupto
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que o contribuinte patrocinar atividades esportivas até atingir o limite de 100% (cem por
cento).

Art. 2º Para os objetivos da presente Lei, consideram-se atividades desportivas:
I - a formação desportiva, escolar e universitária;
II - o desenvolvimento de programas desportivos para o menor carente, o idoso

e o deficiente físico;
III - o desenvolvimento de programas desportivos nas próprias empresas em

benefício de seus empregados e respectivos familiares;
IV - conceder prêmios a atletas nacionais em torneios e competições realizados

no Brasil;
V - doar bens móveis ou imóveis à pessoa jurídica de natureza desportiva,

cadastrada no Ministério da Educação;
VI - o patrocínio de torneios, campeonatos e competições desportivas amadoras;
VII - erigir ginásios, estádios e locais para prática de desporto;
VIII - doação de material desportivo para entidade de natureza desportiva;
IX - prática do jogo de xadrez;
X - doação de passagens aéreas para que atletas brasileiros possam competir no

exterior;
XI - outras atividades assim consideradas pelo Ministério da Educação.

..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989

Dispõe sobre o Apoio às Pessoas Portadoras
de Deficiência, sua Integração Social, sobre
a Coordenadoria Nacional para Integração da
Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE,
Institui a Tutela Jurisdicional de Interesses
Coletivos e Difusos dessas Pessoas,
Disciplina a Atuação do Ministério Público,
define Crimes, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

....................................................................................................................................................

Art. 10. A coordenação superior dos assuntos, ações governamentais e medidas,
referentes a pessoas portadoras de deficiência, incumbirá à Coordenadoria Nacional para a
Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, órgão autônomo do Ministério da Ação Social,
ao qual serão destinados recursos orçamentários específicos.

* Art. 10 caput com redação dada pela Lei nº 8.028 de 12/04/1990.
Parágrafo único. Ao órgão a que se refere este artigo caberá formular a Política

Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, seus planos, programas e
projetos e cumprir as instruções superiores que lhes digam respeito, com a cooperação dos
demais órgãos públicos.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.028 de 12/04/1990.

Art. 11. (Revogado pela Lei nº 8.028 de 12/04/1990).
..................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.000, DE 13 DE MARÇO DE 1990

Concede Isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, na aquisição de
automóveis de passageiros, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º São isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os
automóveis de passageiros de até 127 HP de potência bruta - SAE, quando adquiridos para
uso na atividade de transporte autônomo de passageiros (táxis), por:

I - motoristas profissionais que, em 19 de fevereiro de 1990, exerciam,
efetivamente, em veículo próprio, atividade de condutor autônomo de passageiros;

II- motoristas profissionais que, em 19 de fevereiro de 1990, fossem titulares de
permissão ou concessão para exploração da atividade de condutor autônomo de
passageiros e que se encontravam impedidos de exercê-las, em virtude de furto, roubo ou
destruição do veículo anteriormente utilizado na referida atividade;

III - cooperativas de trabalho permissionárias ou concessionárias de transporte
público de passageiros, na categoria de aluguel (táxis).

§ 1º O Imposto sobre Produtos Industrializados incidirá normalmente sobre
quaisquer acessórios opcionais que não sejam equipamentos originais do veículo
adquirido.

§ 2º É assegurada a manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, relativo às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao
material de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos
nesta Lei.

§ 3º Os estabelecimentos industriais ou os a eles equiparados concederão
desconto, no preço respectivo, em valor equivalente ao do crédito referido no parágrafo
anterior.

Art. 2º A isenção de que trata este artigo é extensiva aos motoristas profissionais
que, em 19 de fevereiro de 1990, exerciam, efetivamente, em veículos de terceiros, a
atividade de condutor autônomo de passageiros, desde que destinem o veículo adquirido
com isenção ao exercício da referida atividade.
..................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das
Autarquias e das Fundações Públicas
Federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:
..................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E

SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I
 DO PROVIMENTO

Seção I
 Disposições Gerais

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental.
§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos

estabelecidos em lei.
§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever

em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a
deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por
cento) das vagas oferecidas no concurso.

§ 3º As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais
poderão prover seus cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo
com as normas e os procedimentos desta Lei.

 § 3º acrescido pela Lei nº 9.515, de 20/11/1997.

Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade
competente de cada Poder.
 .................................................................................................................................................

Seção VII
 Da Readaptação
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Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e
responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física
ou mental verificada em inspeção médica.

§ 1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será aposentado.
§ 2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a

habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimentos e, na hipótese de
inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a
ocorrência de vaga.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
 .................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DOS DIREITOS E VANTAGENS

..................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DAS CONCESSÕES

..................................................................................................................................................

Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando
comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do
exercício do cargo.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário
no órgão ou entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal do trabalho.

* § 1º renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 2º Também será concedido horário especial ao servidor portador de

deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médica oficial,
independentemente de compensação de horário.

* § 2º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 3º As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que tenha

cônjuge, filho ou dependente portador de deficiência física, exigindo-se, porém, neste caso,
compensação de horário na forma do inciso II do art.44.

* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
..................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 183. A União manterá Plano de Seguridade Social para o servidor e sua
família.

§ 1º O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, simultaneamente,
ocupante de cargo ou emprego efetivo na administração pública direta, autárquica e
fundacional não terá direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, com exceção da
assistência à saúde.

* § 1º acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
§ 2º O servidor afastado ou licenciado do cargo efetivo, sem direito à

remuneração, inclusive para servir em organismo oficial internacional do qual o Brasil seja
membro efetivo ou com o qual coopere, ainda que contribua para regime de previdência
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social no exterior, terá suspenso o seu vínculo com o regime do Plano de Seguridade Social
do Servidor Público enquanto durar o afastamento ou a licença, não lhes assistindo, neste
período, os benefícios do mencionado regime de previdência.

* § 2º acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
§ 3º Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado sem remuneração a

manutenção da vinculação ao regime do Plano de Seguridade Social do Servidor Público,
mediante o recolhimento mensal da respectiva contribuição, no mesmo percentual devido
pelos servidores em atividade, incidente sobre a remuneração total do cargo a que faz jus
no exercício de suas atribuições, computando-se, para esse efeito, inclusive, as vantagens
pessoais.

* § 3º acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
§ 4º O recolhimento de que trata o § 3º deve ser efetuado até o segundo dia útil

após a data do pagamento das remunerações dos servidores públicos, aplicando-se os
procedimentos de cobrança e execução dos tributos federais quando não recolhidas na data
de vencimento.

* § 4º acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.

Art. 184. O Plano de Seguridade Social visa a dar cobertura aos riscos a que
estão sujeitos o servidor e sua família, e compreende um conjunto de benefícios e ações
que atendam às seguintes finalidades:

I - garantir meios de subsistência nos eventos de doença, invalidez, velhice,
acidente em serviço, inatividade, falecimento e reclusão;

II - proteção à maternidade, à adoção e à paternidade;
III - assistência à saúde.
Parágrafo único. Os benefícios serão concedidos nos termos e condições

definidos em regulamento, observadas as disposições desta Lei.

Art. 185. Os benefícios do Plano de Seguridade Social do servidor
compreendem:

I - quanto ao servidor:
a) aposentadoria;
b) auxílio-natalidade;
c) salário-família;
d) licença para tratamento de saúde;
e) licença à gestante, à adotante e licença-paternidade;
f) licença por acidente em serviço;
g) assistência à saúde;
h) garantia de condições individuais e ambientais de trabalho satisfatórias.
II - quanto ao dependente:
a) pensão vitalícia e temporária;
b) auxílio-funeral;
c) auxílio-reclusão;
d) assistência à saúde.
§ 1º As aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas pelos órgãos ou

entidades aos quais se encontram vinculados os servidores, observado o disposto nos
artigos 189 e 224.

§ 2º O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou má-fé,
implicará devolução ao erário do total auferido, sem prejuízo da ação penal cabível.

CAPÍTULO II
 DOS BENEFÍCIOS
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Seção I
 Da Aposentadoria

Art. 186. O servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de

acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável,
especificada em lei, e proporcionais nos demais casos;

II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com proventos
proporcionais ao tempo de serviço;

III - voluntariamente:
a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher,

com proventos integrais;
b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério, se

professor, e 25 (vinte e cinco) se professora, com proventos integrais;
c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher,

com proventos proporcionais a esse tempo;
d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se

mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.
§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o

inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia
maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave,
doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante,
nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de
Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina
especializada.

§ 2º Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas,
bem como nas hipóteses previstas no art.71, a aposentadoria de que trata o inciso III, a e c,
observará o disposto em lei específica.

§ 3º Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial,
que atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das
atribuições do cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art.24.

§ 3º acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Art. 187. A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato,
com vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de
permanência no serviço ativo.

Art. 188. A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da data
da publicação do respectivo ato.

§ 1º A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento de
saúde, por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses.

§ 2º Expirado o período de licença e não estando em condições de reassumir o
cargo ou de ser readaptado, o servidor será aposentado.

§ 3º O lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a publicação
do ato da aposentadoria será considerado como de prorrogação da licença.

Art. 189. O provento da aposentadoria será calculado com observância do
disposto no § 3º do art.41, e revisto na mesma data e proporção, sempre que se modificar a
remuneração dos servidores em atividade.
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Parágrafo único. São estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens
posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.

Art. 190. O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de
serviço, se acometido de qualquer das moléstias especificadas no art.186, § 1º, passará a
perceber provento integral.

Art. 191. Quando proporcional ao tempo de serviço, o provento não será inferior
a 1/3 (um terço) da remuneração da atividade.

Art. 192. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).
..................................................................................................................................................

Seção III
 Do Salário-Família

Art. 197. O salário-família é devido ao servidor ativo ou ao inativo, por
dependente econômico.

Parágrafo único. Consideram-se dependentes econômicos para efeito de
percepção do salário-família:

I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados até 21 (vinte e
um) anos de idade ou, se estudante, até 24 (vinte e quatro) anos ou, se inválido, de
qualquer idade;

II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autorização judicial, viver na
companhia e às expensas do servidor, ou do inativo;

III - a mãe e o pai sem economia própria.

Art. 198. Não se configura a dependência econômica quando o beneficiário do
salário-família perceber rendimento do trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive
pensão ou provento da aposentadoria, em valor igual ou superior ao salário-mínimo.

Art. 199. Quando pai e mãe forem servidores públicos e viverem em comum, o
salário-família será pago a um deles; quando separados, será pago a um e outro, de acordo
com a distribuição dos dependentes.

Parágrafo único. Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta e, na falta
destes, os representantes legais dos incapazes.
..................................................................................................................................................

Seção VII
 Da Pensão

..................................................................................................................................................

Art. 217. São beneficiários das pensões:
I - vitalícia:
a) o cônjuge;
b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de

pensão alimentícia;
c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável como

entidade familiar;
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d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor;
e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de

deficiência, que vivam sob a dependência econômica do servidor;
II - temporária:
a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos,

enquanto durar a invalidez;
b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade;
c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a

invalidez, que comprovem dependência econômica do servidor;
d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21

(vinte e um) anos, ou, se inválida, enquanto durar a invalidez.
§ 1º A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas a

e c do inciso I deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas
d e e.

§ 2º A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as
alíneas a e b do inciso II deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos
nas alíneas c e d.

Art. 218. A pensão será concedida integralmente ao titular da pensão vitalícia,
exceto se existirem beneficiários da pensão temporária.

§ 1º Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão vitalícia, o seu valor será
distribuído em partes iguais entre os beneficiários habilitados.

§ 2º Ocorrendo habilitação às pensões vitalícia e temporária, metade do valor
caberá ao titular ou titulares da pensão vitalícia, sendo a outra metade rateada em partes
iguais, entre os titulares da pensão temporária.

§ 3ºOcorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor integral da
pensão será rateado, em partes iguais, entre os que se habilitarem.

....................................................................................................................................................

Art. 222. Acarreta perda da qualidade de beneficiário:
I - o seu falecimento;
II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da

pensão ao cônjuge;
III - a cessação de invalidez, em se tratando de beneficiário inválido;
IV - a maioridade de filho, irmão órfão ou pessoa designada, aos 21 (vinte e um)

anos de idade;
V - a acumulação de pensão na forma do art.225;
VI - a renúncia expressa.

Art. 223. Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a respectiva cota
reverterá:

I - da pensão vitalícia para os remanescentes desta pensão ou para os titulares da
pensão temporária, se não houver pensionista remanescente da pensão vitalícia;

II - da pensão temporária para os co-beneficiários ou, na falta destes, para o
beneficiário da pensão vitalícia.
..................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE
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Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família,
compreende assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica,
prestada pelo Sistema Único de Saúde - SUS ou diretamente pelo órgão ou entidade ao
qual estiver vinculado o servidor, ou, ainda, mediante convênio ou contrato, na forma
estabelecida em regulamento.

* Artigo caput com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 1º Nas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exigida perícia, avaliação ou

inspeção médica, na ausência de médico ou junta médica oficial, para a sua realização o
órgão ou entidade celebrará, preferencialmente, convênio com unidades de atendimento do
sistema público de saúde, entidades sem fins lucrativos declaradas de utilidade pública, ou
com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

* § 1º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 2º Na impossibilidade, devidamente justificada, da aplicação do disposto no

parágrafo anterior, o órgão ou entidade promoverá a contratação da prestação de serviços
por pessoa jurídica, que constituirá junta médica especificamente para esses fins, indicando
os nomes e especialidades dos seus integrantes, com a comprovação de suas habilitações e
de que não estejam respondendo a processo disciplinar junto à entidade fiscalizadora da
profissão.

* § 2º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

CAPÍTULO IV
 DO CUSTEIO

Art. 231. (Revogado pela Lei nº 9.783, de 28/01/1999).
 .................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.160, DE 8 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a caracterização de símbolo que
permita a identificação de pessoas portadoras
de deficiência auditiva.

O PRESIDENTE DE REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art 1º É obrigatória a colocação, de forma visível, do "Símbolo Internacional de
Surdez" em todos os locais que possibilitem acesso, circulação e utilização por pessoas
portadoras de deficiência auditiva, e em todos os serviços que forem postos à sua disposição
ou que possibilitem o seu uso.

Art. 2º O "Símbolo Internacional de Surdez" deverá ser colocado,
obrigatoriamente, em local visível ao público, não sendo permitida nenhuma modificação ou
adição ao desenho reproduzido no anexo a esta lei.

Art 3º É proibida a utilização do "Símbolo Internacional de Surdez" para
finalidade outra que não seja a de identificar, assinalar ou indicar local ou serviço habilitado
ao uso de pessoas portadoras de deficiência auditiva.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à reprodução do
símbolo em publicações e outros meios de comunicação relevantes para os interesses do
deficiente auditivo, a exemplo de adesivos específicos para veículos por ele conduzidos.

Art 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa dias, a
contar de sua vigência.

Art 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 8 de janeiro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.
FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho
Margarida Procópio
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a Organização da Seguridade
Social, Institui Plano de Custeio, e dá outras
Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL

TÍTULO I
CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de
iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à
saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e
diretrizes:

a) universalidade da cobertura e do atendimento;
b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas

e rurais;
c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;
d) irredutibilidade do valor dos benefícios;
e) eqüidade na forma de participação no custeio;
f) diversidade da base de financiamento;
g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a

participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados.

TÍTULO II
DA SAÚDE

Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua
organização obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:

a) acesso universal e igualitário;
b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e

hierarquizada, integrados em sistema único;
c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas;
e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das

ações e serviços de saúde;
f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os

preceitos constitucionais.
..................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social, e dá outras Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:
..................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

..................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

..................................................................................................................................................

Seção VI
 Dos Serviços

..................................................................................................................................................

Subseção II
 Da Habilitação e da Reabilitação Profissional

Art. 89. A habilitação e a reabilitação profissional e social deverão proporcionar
ao beneficiário incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho, e às pessoas portadoras
de deficiência, os meios para a (re)educação e de (re)adaptação profissional e social
indicados para participar do mercado de trabalho e do contexto em que vive.

Parágrafo único. A reabilitação profissional compreende:
a) o fornecimento de aparelho de prótese, órtese e instrumentos de auxílio para

locomoção quando a perda ou redução da capacidade funcional puder ser atenuada por seu
uso e dos equipamentos necessários à habilitação e reabilitação social e profissional;

b) a reparação ou a substituição dos aparelhos mencionados no inciso anterior,
desgastados pelo uso normal ou por ocorrência estranha à vontade do beneficiário;

c) o transporte do acidentado do trabalho, quando necessário.

Art. 90. A prestação de que trata o artigo anterior é devida em caráter
obrigatório aos segurados, inclusive aposentados e, na medida das possibilidades do órgão
da Previdência Social, aos seus dependentes.

Art. 91. Será concedido, no caso de habilitação e reabilitação profissional,
auxílio para tratamento ou exame fora do domicílio do beneficiário, conforme dispuser o
Regulamento.

Art. 92. Concluído o processo de habilitação ou reabilitação social e
profissional, a Previdência Social emitirá certificado individual, indicando as atividades
que poderão ser exercidas pelo beneficiário, nada impedindo que este exerça outra
atividade para a qual se capacitar.
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Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a
preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:
I - até 200 empregados ....................... 2%
II - de 201 a 500....................... 3%
III - de 501 a 1.000 ....................... 4%
IV - de 1.001 em diante ...................... 5%

§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de
contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato
por prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição
semelhante.

§ 2º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes
habilitados, fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas
dos empregados.

Seção VII
 Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência
Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição
na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na
administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se
compensarão financeiramente.

* Artigo, caput com redação dada Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
Parágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o

interessado estiver vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos
respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento.
..................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art.37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas para
licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

..................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA LICITAÇÃO

Seção I
 Das Modalidades, Limites e Dispensa

..................................................................................................................................................

Art. 24. É dispensável a licitação:
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do

limite previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a
parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza
e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência
da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta,
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas,
neste caso, todas as condições preestabelecidas;

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular
preços ou normalizar o abastecimento;

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados
pelos órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art.48
desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços,
por valor não superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;
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VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração
Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta
Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional,

nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de
Defesa Nacional;

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado,
segundo avaliação prévia;

* Inciso X com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da
licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor,
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas
diretamente com base no preço do dia;

* Inciso XII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de
instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;

* Inciso XIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem
manifestamente vantajosas para o Poder Público;

* Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou
entidade.

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso
da Administração e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que
integrem a Administração Pública, criados para esse fim específico;

* Inciso XVI com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia
técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de
exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;

* Inciso XVII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de

navios, embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em
estada eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas
sedes, por motivos de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade
dos prazos legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde
que seu valor não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art.23 desta Lei;

* Inciso XVIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção

de materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a
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padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e
terrestres, mediante parecer de comissão instituída por decreto;

* Inciso XIX com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública,
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço
contratado seja compatível com o praticado no mercado.

* Inciso XX com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica

e tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições
de fomento a pesquisas credenciadas pelo CNPq para esse fim específico;

* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da
legislação específica;

* Inciso XXII com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998, posteriormente alterada pela
Lei nº 10.438, de 26/04/2002.

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação
ou obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no
mercado;

* Inciso XXIII acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as

organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para
atividades contempladas no contrato de gestão.

* Inciso XXIV acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo, serão de

20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por sociedade de
economia mista e empresa pública, bem assim por autarquia e fundação qualificadas, na
forma da lei, como Agências Executivas.

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou,
ainda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art.13 desta Lei, de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública.

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
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§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda
Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem
prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
.................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.686, DE 20 DE JULHO DE 1993

Dispõe sobre o Reajustamento da Pensão
Especial aos Deficientes Físicos Portadores
da Síndrome de Talidomida, Instituída pela
Lei nº 7.070, de 20/12/1982.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A partir de 1º de maio de 1993, o valor da pensão especial instituída pela
Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982, será revisto, mediante a multiplicação do número
total de pontos indicadores da natureza e do grau de dependência resultante da deformidade
física, constante do processo de concessão, pelo valor de Cr$ 3.320.000,00 (três milhões,
trezentos e vinte mil cruzeiros).

Parágrafo único. O valor da pensão de que trata esta Lei não será inferior a um
salário mínimo.

Art. 2º A partir da competência de junho de 1993, o valor da pensão de que trata
esta Lei será reajustado nas mesmas épocas e segundo os mesmos índices aplicados aos
benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social.
 .................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.687, DE 20 DE JULHO DE 1993

Retira da Incidência do Imposto de Renda
Benefícios Percebidos por Deficientes
Mentais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Não se incluem entre os rendimentos tributáveis pelo Imposto sobre a
Renda e proventos de qualquer natureza as importâncias percebidas por deficientes mentais
a título de pensão, pecúlio, montepio e auxílio, quando decorrentes de prestações do
regime de previdência social ou de entidades de previdência privada.

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Lei, considera-se deficiente mental
a pessoa que, independentemente da idade, apresenta funcionamento intelectual subnormal
com origem durante o período de desenvolvimento e associado à deterioração do
comportamento adaptativo.

Art. 2º A isenção do Imposto de Renda conferida por esta Lei não se comunica
aos rendimentos de deficientes mentais originários de outras fontes de receita, ainda que
sob a mesma denominação dos benefícios referidos no artigo anterior.
 .................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a Organização da Assistência
Social e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

..................................................................................................................................................

Art. 2º A assistência social tem por objetivos:
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a

promoção de sua integração à vida comunitária;
V - a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma integrada às políticas
setoriais, visando ao enfrentamento da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao
provimento de condições para atender contingências sociais e à universalização dos
direitos sociais.
 .................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário
mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais
e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la
provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de
pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o
mesmo teto.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998.
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência

é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho.
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo
beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo
o da assistência médica.
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§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de
deficiência ao benefício.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo
realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998.
§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao
município mais próximo que contar com tal estrutura.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998.
§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no
regulamento para o deferimento do pedido.

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998.
 .................................................................................................................................................

Seção II
 Dos Benefícios Eventuais

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais aqueles que visam ao pagamento
de auxílio por natalidade ou morte às famílias cuja renda mensal per capita seja inferior a
1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão
regulamentados pelos Conselhos de Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, mediante critérios e prazos definidos pelo Conselho Nacional de
Assistência Social - CNAS.

§ 2º Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para atender
necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para a
criança, a família, o idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos
casos de calamidade pública.

§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, ouvidas as respectivas
representações de Estados e Municípios dele participantes, poderá propor, na medida das
disponibilidades orçamentárias das três esferas de governo, a instituição de benefícios
subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo para cada
criança de até 6 (seis) anos de idade, nos termos da renda mensal familiar estabelecida no
caput.
 .................................................................................................................................................

Seção IV
 Dos Programas de Assistência Social

Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e
complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar,
incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais.

§ 1º Os programas de que trata este artigo serão definidos pelos respectivos
Conselhos de Assistência Social, obedecidos os objetivos e princípios que regem esta Lei,
com prioridade para a inserção profissional e social.

§ 2º Os programas voltados ao idoso e à integração da pessoa portadora de
deficiência serão devidamente articulados com o benefício de prestação continuada
estabelecido no art.20 desta Lei.
..................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.899, DE 29 DE JUNHO DE 1994

Concede Passe Livre às Pessoas Portadoras
de Deficiência no Sistema de Transporte
Coletivo Interestadual.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É concedido passe livre às pessoas portadoras de deficiência,
comprovadamente carentes, no sistema de transporte coletivo interestadual.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a
contar de sua publicação.
 .................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.909, DE 6 DE JULHO DE 1994

Dispõe, em Caráter Emergencial, sobre a
Prestação de Serviços por Entidades de
Assistência Social, Entidades Beneficentes
de Assistência Social e Entidades de Fins
Filantrópicos e Estabelece Prazos e
Procedimentos para o Recadastramento de
Entidades junto ao Conselho Nacional de
Assistência Social e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º As entidades beneficentes de assistência social ou de fins filantrópicos,
cujo Certificado de Fins Filantrópicos não tenha sido definitivamente cancelado pelo
Conselho Nacional de Serviço Social ou pelo Conselho Nacional de Assistência Social, em
caráter excepcional e exclusivamente para a celebração de convênio com órgão ou entidade
da administração pública, para a prestação de serviços e outras atividades ligadas ao
atendimento a crianças carentes de zero a seis anos de idade, a adolescentes em situação de
risco pessoal ou social, ao idoso e a pessoas portadoras de deficiência, ficam dispensadas,
até 31 de dezembro de 1994, da apresentação da Certidão Negativa de Débito - CND
emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente à comprovação
de inexistência de débito de que trata o inciso I do art.47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991.

Art. 2º As entidades registradas no Conselho Nacional de Serviço Social ou no
Conselho Nacional de Assistência Social devem requerer o seu recadastramento junto ao
Conselho Nacional de Assistência Social até 31 de março de 1995.

§ 1º As entidades que não observarem o disposto no caput deste artigo terão
seus registros cancelados.

§ 2º O Conselho Nacional de Assistência Social divulgará, por Resolução, no
prazo máximo de sessenta dias, a contar da publicação desta Lei, os critérios para
realização do recadastramento, que devem ser de fácil entendimento e de baixo custo para
as entidades.

§ 3º Às entidades que, por força do Decreto nº 984, de 12 de novembro de 1993,
tenham apresentado o pedido de recadastramento, até a data de publicação desta Lei, será
assegurado o direito de terem seus pedidos analisados à luz da legislação então vigente ou
à luz dos critérios que serão estabelecidos, conforme determina o § 2º deste artigo,
prevalecendo a situação que beneficiar a entidade requerente.
 .................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995

Proíbe a exigência de atestados de gravidez e
esterilização, e outras práticas
discriminatórias, para efeitos admissionais ou
de permanência da relação jurídica de
trabalho, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa
para efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem,
raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de
proteção ao menor previstas no inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal.

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias:
I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer

outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez;
II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que

configurem;
a) indução ou instigamento à esterilização genética;
b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de

serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições
públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde (SUS).

Pena: detenção de um a dois anos e multa.
Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo:
I - a pessoa física empregadora;
II - o representante legal do empregador, como definido na legislação

trabalhista;
III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das

administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, as infrações do disposto
nesta lei são passíveis das seguintes cominações:

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo
empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência;

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições
financeiras oficiais.

Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes
desta lei, faculta ao empregado optar entre:

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afastamento,
mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente, acrescidas dos
juros legais;

II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigida
monetariamente e acrescida dos juros legais.
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Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 13 de abril de 1995; 174º da Independência e 107º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Paiva
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LEI Nº 9.045, DE 18 DE MAIO DE 1995
(Revogada pela Lei 9.610, de 19/02/1998)

Autoriza o Ministério da Educação e do Desporto e
o Ministério da Cultura a disciplinarem a
obrigatoriedade de reprodução, pelas editoras de
todo o País, em regime de proporcionalidade, de
obras em caracteres braille, e a permitir a
reprodução, sem finalidade lucrativa, de obras já
divulgadas, para uso exclusivo de cegos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º (Vetado).

Art. 2º As editoras deverão permitir a reprodução de obras e demais publicações,
por elas editadas, sem qualquer remuneração, desde que haja concordância dos autores, que
a reprodução seja feita por Imprensa Braille ou Centros de Produção de Braille,
credenciados pelo Ministério da Educação e do Desporto e pelo Ministério da Cultura, e o
material transcrito se destine, sem finalidade lucrativa, à leitura de pessoas cegas.

Art. 3º O Ministério da Educação e do Desporto e o Ministério da Cultura
regulamentarão, em conjunto, as publicações de que tratam esta lei, no prazo de noventa
dias, a partir de sua publicação.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de maio de 1995; 174º da Independência e 107º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza
Francisco Weffort
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LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre
direitos autorais e dá outras providências.

..................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

..................................................................................................................................................

Art. 115. Ficam revogados os arts. 649 a 673 e 1.346 a 1.362 do Código Civil e
as Leis ns. 4.944, de 6 de abril de 1966; 5.988, de 14 de dezembro de 1973, excetuando-se
o art.17 e seus §§ 1º e 2º; 6.800, de 25 de junho de 1980; 7.123, de 12 de setembro de
1983; 9.045, de 18 de maio de 1995, e demais disposições em contrário, mantidos em vigor
as Leis ns. 6.533, de 24 de maio de 1978 e 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.
FERNANDO HENRIQUE  CARDOSO
Francisco Weffort
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

..................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

..................................................................................................................................................

Seção II
Da Composição e da Competência do Sistemas Nacional de Trânsito

..................................................................................................................................................

Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e ao
Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito das
respectivas atribuições;

II - elaborar normas no âmbito das respectivas competências;
III - responder a consultas relativas à aplicação da legislação e dos

procedimentos normativos de trânsito;
IV - estimular e orientar a execução de campanhas educativas de trânsito;
V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos casos de inaptidão

permanente constatados nos exames de aptidão física, mental ou psicológica;
VI - indicar um representante para compor a comissão examinadora de

candidatos portadores de deficiência física à habilitação para conduzir veículos
automotores;

VII - (VETADO)
VIII - acompanhar e coordenar as atividades de administração, educação,

engenharia, fiscalização, policiamento ostensivo de trânsito, formação de condutores,
registro e licenciamento de veículos, articulando os órgãos do Sistema no Estado,
reportando-se ao CONTRAN;

IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de trânsito no âmbito
dos Municípios; e

X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das exigências definidas nos
§§ 1º e 2º do art.333.

XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese de reavaliação dos
exames, junta especial de saúde para examinar os candidatos à habilitação para conduzir
veículos automotores.

* Inciso acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998
Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, julgados pelo órgão, não cabe

recurso na esfera administrativa.
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Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRANDIFE são nomeados
pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, respectivamente, e deverão ter
reconhecida experiência em matéria de trânsito.

§ 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE são nomeados pelos
Governadores dos Estados e do Distrito Federal, respectivamente.

§ 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE deverão ser pessoas de
reconhecida experiência em trânsito.

§ 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CONTRANDIFE é de dois
anos, admitida a recondução.
..................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.505, DE 15 DE OUTUBRO DE 1997

Acrescenta parágrafo ao art.2º do Decreto-lei nº
2.236, de 23 de janeiro de 1985, que altera a tabela
de emolumentos e taxas aprovada pelo art.131 de
Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º O art.2º do Decreto-lei nº 2.236, de 23 de janeiro de 1985, alterado pela
Lei nº 8.988, de 24 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre a tabela de emolumentos e taxas
aprovada pelo art.131 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, passa a vigorar acrescido do
seguinte parágrafo único:

“Art.2º.............................................................................................................
Parágrafo único. Ficam dispensados da substituição de que trata o caput
deste artigo os estrangeiros portadores de visto permanente que tenham
participado de recadastramento anterior e que:
I - tenham completado sessenta anos de idade, até a data do vencimento do
documento de identidade;
II - sejam deficientes físicos.”

Art 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 15 de outubro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
lris Rezende
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LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980

Define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil,
cria o Conselho Nacional de Imigração e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
..................................................................................................................................................

TÍTULO XIII
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

..................................................................................................................................................

Art. 131. Fica aprovada a tabela de emolumentos consulares e taxas que integra
esta Lei.

§ 1º Os valores das taxas incluídas na tabela terão reajustamento anual na
mesma proporção do coeficiente do valor-de-referência.

§ 2º O Ministro das Relações Exteriores fica autorizado a aprovar, mediante
portaria, a revisão dos valores dos emolumentos consulares, tendo em conta a taxa de
câmbio do cruzeiro ouro com as principais moedas de livre convertibilidade.

Art. 132. Fica o Ministro da Justiça autorizado a instituir modelo único de
cédula de identidade para estrangeiro, portador de visto temporário ou permanente, a qual
terá validade em todo o território nacional e substituirá as carteiras de identidade em vigor.

Parágrafo único. Enquanto não for criada a cédula de que trata este artigo,
continuarão válidas:

I - as carteiras de identidade emitidas com base no art. 135 do Decreto nº 3.010,
de 20 de agosto de 1938, bem como as certidões de que trata o § 2º do art. 149 do mesmo
Decreto; e

II - as emitidas e as que o sejam, com base no Decreto-lei nº 670, de 3 de julho
de 1969, e nos artigos 57, § 1º, e 60, § 2º, do Decreto nº 66.689, de 11 de junho de 1970.

Art. 133. (Revogado pela Lei nº 7.180, de 20/12/1983).
..................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989,
dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da
Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas
de proteção, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , no uso das atribuições que lhe confere o
art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24
de outubro de 1989,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência
compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno
exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência.

Art. 2º Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa
portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à
educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à
assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à
infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem
seu bem-estar pessoal, social e econômico.
..................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000.

Estabelece normas gerais e critério básicos
para a promoção da acessibilidade das
pessoas portadoras de deficiência ou com
mobilidade reduzida, e dá outras
providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ; Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiências ou com mobilidade reduzida, mediante
a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano,
na construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.

Art 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:
I - acessibidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações,
dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoas portadoras de
deficiência ou com mobilidade reduzida:

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em:

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos
espaços de uso público;

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as exitentes no interior dos edifícios
públicos e privados;

c) barreiras arquitatônicas nos transportes: as existentes nos meios de
transportes;

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou
impossibilite a expressão ou recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou
sistemas de comunicação, sejam ou não de massa;

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que
temporária ou permanentemente tem limitada sua capacitadade de relacionar-se com meio e
de utilizá-lo;

IV - elemento da urbanização: qualquer componentes das obras de urbanização,
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos,
distribuição de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água,
paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento urbanístico;

V - mobiliário urbano: o cunjunto de objetos existentes nas vias e espaços
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização da edificação, de forma
que sua mobificação ou traslado não provoque alterações suibstanciais nestes elementos, tais
como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fortes públicas,
lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;
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VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou
possibilite o acesso e o uso de meio físico.
..................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000

Dá prioridade de atendimento às pessoas que
especifica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As pessoas portadoras de deficiência física, os idosos com idade igual ou
superior a sessenta e cinco anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por
crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos
estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados
que assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o
art.1º.

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade
de atendimento às pessoas mencionadas no art.1º.

VIDE LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003.

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos
assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei
ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde
física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade.
....................................................................................................................................................

Art. 114. O art.1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas
acompanhadas por crianças de colo terão atendimento prioritário, nos
termos desta Lei”.(NR)

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................


